
 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

**** 

 
Ofício n. 101/2022 

Assunto: Solicitação 
Serviço: Secretaria 
 

Araguari, 19 de janeiro de 2022. 
 

Senhor Prefeito, 
 

A Câmara Municipal de Araguari, atendendo ao requerimento n. 

100/2022, de autoria do Vereador PAULO CÉSAR PEREIRA, vem, respeitosamente, 
solicitar a Vossa Excelência, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, resposta 

sobre o andamento do requerimento n. 2.876/2021, anteprojeto que dista sobre “a 
obrigatoriedade no município de Araguari, da vacinação contra a COVID-19 e suas 
variantes, a todos os servidores e agentes públicos municipais, bem como aos 

funcionários das empresas que prestam serviço à Prefeitura”. 
 

Devido o surgimento de novas variantes que transmitem mais 
rapidamente e são responsáveis pelo aumento de casos de COVID-19, devemos 
priorizar a vacinação e dentro do quadro de servidores e agentes públicos 

encontramos indivíduos que negam a serem imunizados, aumentando o risco e 
contribuindo para a disseminação do vírus e suas variantes. 

 
Na oportunidade, renovamos nossos protestos de elevada estima e 

consideração. 

 
 

 
LEONARDO RODRIGUES DA SILVA NETO 

Presidente 

 
 

 
SEBASTIÃO JOAQUIM VIEIRA 

1º Secretário 

 
 

 
Exmo. Sr. 
RENATO CARVALHO FERNANDES 

Prefeito do Município de 
ARAGUARI – MG 
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